
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I|

MINUTA DE PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE ADESÃO

PLANO DE TRABALHO DE TERMO DE ADESÃO A ACORDO DE
COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

DE PONTO DOS VOLANTES/MG PARA QUE A ACORDANTE POSSA
PROTOCOLAR, EM FAVOR DE SEUS REPRESENTADOS,

REQUERIMENTOS DE SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS E SEGURO

DESEMPREGO DO PESCADOR ARTESANAL, NA MODALIDADE DE
ATENDIMENTO A DISTÂNCIA, PARA POSTERIOR ANÁLISE DO INSS.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA DE TEÓFILO OTONI/MG.

CNPJ: 29979036/0122-38

ENDEREÇO: RUA JOSÉ NEVES, Nº 75, MARAJOARA

CIDADE: TÉOFILO OTONI UF: MG

ÁREA RESPONSÁVEL: SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - SGREC

EMAIL: SGRECTEO@INSS.GOV.BR

ACORDANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PONTO DOS VOLANTES/MG.

CNPJ: 02.197.483/0001-91.

ENDEREÇO: Rua Bela Vista, Nº 277, Centro

CIDADE:Ponto dos Volantes UF: MG CEP:39.615-000.

ÁREA RESPONSÁVEL: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS PONTO DOS VOLANTES

TELEFONES: (33)3733-8199 EMAIL: STPVOLANTES@YAHOO.COM.BR

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

1.1 Este Plano de Trabalho tem por objeto definir os critérios que deverão ser adotados na
operacionalização do objeto delineado no Termo de Adesão, para que a ADERENTE realize, em favor de
seus representados, a prestação de serviços, orientações, instrução e preparação de requerimentos de

serviços previdenciários e seguro desemprego do pescador artesanal, conforme serviços definidos no
Acordo de Cooperação - AC Aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não
direito à percepção de benefícios.
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